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ENCAMINHADA NOS
TERMOS DO § 2° DO
ARTIGO 188 DO
REGIMENTO INTERNO

Indicação

AUTOR: Deputa
IN ICA AO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, COM CÓPIA' A

I, A

COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD, A

POSSIBILIDADE DE VIABllIZAR A IMPLANTAÇÃO DE UMA

CAMPANHA DE RESGATE DE CREDITO JUNTO AOS SEUS CLIENTES.

o Parlamentar que este subscreve, no uso de suas atribuições It1gais e observando as

formalidades regimentais, indica ao Senhor Governador do Estado, com cópia a Companhia de Águas e

Esgotos de Rondônia .. CAERD, a possibilidade de se realizar uma campanha de resgate de credito junto

aos clientes inadimplentes, assim como a possibilidade de exclusão de juros e parcelarnento de dividas.

JUSTIFICATIVA

Há possibilidade de se entrar em um novo ano sem dividas encanta todo cidadão brasileiro, que

ver nessa ação um começo de ano com o pé direito, a possibilidade de se realizar isso junto a um órgão de

serviço essencial corno a CAERD é ainda melhor, já que vem com a certeza de se iniciar o ano não

pagando dividas, mas como diríamos "lavando a alma".

S6 que nem todos tem a possibilidade de pagar sua divida por conta dos juros e mora, sendo

assim essencial a implantação de ações que venham a elevar o credito e excluir as dividas, o que seria

melhor, se ela desaparecessem de imediato e fosse pago em parcelas acessí veis ao bolso.

Diante do exposto, peço que esta empresa assim corno o senhor Governador proporcione aos

rondoniense essa possibilidade, a todos os usuários da CAERD.


